Of. nº 482/16-SG.                               
                                                                                                 Esteio, 04 de maio de 2016.



Exmo. Sr. Gilmar Rinaldi,
Prefeito Municipal,
Executivo Municipal,
Nesta Cidade.



                        Senhor Prefeito,


A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Ari Zanoni da Center, aprovado em Sessão Ordinária de 03 de maio, solicita a Vossa Excelência que estude a possibilidade de colocar uma placa limitando o estacionamento ao máximo de 15 minutos em frente do número 1407 na Rua 24 de Agosto.


Segundo o Vereador, trata-se de uma esquina, sendo que algumas pessoas tem o hábito de deixar o carro o dia inteiro neste ponto, o que dificulta o trânsito de pedestres e conversões dos carros no local.

Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.




Marcelo Kohlrausch,
Presidente.








